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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂuana Muutcrpal oe Mrnoes

Concede autorização para afastâmento de
vereador T.rara tÍáar de assunto de interesse do
Illunícipio de NÍendes, em Brasília/DF.

A CÂMARA IUUNICIPAL DE MENDES aprova, e a Ivlesa Diretora
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. le Fica autorizado pelo Plenário da Câmara Municipal de lvÍendes o

afastamento dos vereadores Adilson Soares Martins, Edilene da Silva Martins dos
Santos, Daniel da Srlva Batista, Enéas Nogueira Fernandes Passos, Eduardo
Ventura Loures, Fernado Alves Fonseca, Leonardo Santos Leal e Tiago de Souza

Ferreira durante os dias 17 a 2l de junho de 2024, para buscarem recursos e

melhorias, em missão de interesse desta Municipalidade na Capital Federal,
(Brasília/DF).

Art. 2" As despesas decorrentes desta Resolueão correrão pelas

dotações oreamentárias próprias.

Art. 3q Esta Resolucão eDlrryá em vjgor na daLa de sua publ.icacão,

Sala das Sessões, 23 de maio de 2024.
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